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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.          , DE 2020 

(Do Senhor Deputado Marcos Pereira) 

 

Solicita informações ao Excelentíssimo Ministro da 

Economia referentes às negociações de acordo 

comercial entre Brasil e Mercosul com a Coreia do 

Sul. 

 

Senhor Presidente: 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal e na forma do artigo 115, inciso I, e art. 116, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Ministro da Economia pedido de informações referentes às 

negociações de acordo comercial entre Brasil, por meio do Mercosul, com a 

Coreia do Sul. 

   Assim, solicito os seguintes esclarecimentos e informações: 

1) Este acordo começou a ser negociado por iniciativa de qual das 

partes?  

2) Quais os responsáveis pela negociação do lado brasileiro e 

quais ministérios estiveram envolvidos neste processo? 

3) Como ficarão os bens provenientes dos acordos existentes 

anteriormente entre o Brasil e a Coreia do Sul? 

4) Houve a participação de representantes do setor privado no 

processo de negociação e formulação do acordo em questão? 

De que modo? Solicita-se a lista das empresas brasileiras, 

coreanas e demais estrangeiras que, de alguma maneira, 

participaram deste processo e/ou foram consultadas sobre o 

acordo e seus desdobramentos comerciais e econômicos.  
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5) Rol de todas as reuniões de negociação do texto realizadas no 

Brasil ou no exterior, com a lista de presentes e seus respectivos 

cargos, tanto do lado brasileiro, quanto do lado estrangeiro.  

6) A discriminação de todas as viagens realizadas para fins de 

tratativas do acordo em pauta, incluindo nomes e cargos das 

pessoas presentes. 

7) Este ministério possui estudos sobre o impacto comercial e 

econômico deste acordo no Brasil? Em caso afirmativo, solicita-

se o envio dos estudos e prospecções. 

8) Qual a previsão para conclusão das negociações desse acordo? 

9) Cópia da ińtegra do texto em negociação do acordo, assim como 

as ofertas de bens, serviços e outros temas, ou cópia da Ata da 

última rodada de discussões sobre o acordo; e 

10) Critérios adotados para a reforma da Tarifa Externa Comum – 

Nova TEC. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

   O Brasil e a Coreia do Sul mantêm relações comerciais desde 

1959. Na última década, abordaram principalmente os temas de cooperação 

em micro e pequenas empresas, facilitação de comércio, compartilhamento de 

informações na área industrial e cooperação na área de investimentos. 

   Nesse ano, a Coreia do Sul se estabeleceu como o segundo 

maior parceiro comercial do Brasil na Ásia, sendo a China o primeiro. A 

expectativa é que esse fluxo de comércio se intensifique ainda mais com a 

assinatura do acordo Mercosul-Coreia do Sul, que teve suas negociações 

deflagradas em maio de 2018.    

   Entretanto, atuantes no setor da indústria demonstram 

preocupação com práticas desleais das empresas coreanas e apontaram o 

risco de que o país sirva como plataforma para a triangulação de produtos 
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vindos de outros fornecedores asiáticos. Dados da Organização Mundial do 

Comércio (OMC) indicam que, entre 2008 e 2019, houve 148 medidas 

direcionadas contra os sul-coreanos por práticas consideradas desleais.  

   Diante do cenário que se vislumbra entre o Mercosul e a Coreia 

do Sul, e das negociações já existentes entre o Brasil e aquele país, faz-se 

necessário o acesso às informações e a transparência sobre as negociações 

do novo acordo e a perspectiva dos possíveis impactos no Brasil. Essa medida 

garante maior estabilidade para o cenário interno de investidores. 

  Pelo exposto, requeiro a Vossa Excelência a aprovação do 

presente requerimento de informações, a fim de se obter os esclarecimentos 

necessários sobre as questões que impactam o Brasil com o acordo entre 

Mercosul-Coreia do Sul. 

 

   Sala das Sessões, 11 de março de 2020. 

 

 

Deputado MARCOS PEREIRA 
Primeiro Vice-Presidente 
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